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INICIO SERPRO

DIRBEN

DECISÃO

DEVOLVER AO SERPRO

SOLICITAÇÃO DO 
REQUERENTE 

DOCUMENTOS (CHECK 
LIST); CONSTITUIR PROC. 

DIGITAL, AUTENTICAR 
DOC. INSERIDOS; 

ENCAMINHA À DIRBEN.

FALTA DE 
DOCUMENTOS, ERROS 

NO NOME DO 
REQUERENTE

CORRETO SEAD/DIDOC

RECEBE O PROCESSO; 
CONFERE E VALIDA A 

DOCUMENTAÇÃO 
ACOSTADA, VERIFICA A 

POSSIBILIDADE DO PEDIDO  
APOSENTADORIA; ENC. A 

SEAD/DIDOC

DIRBEN

RECEBER O PROC. E ANEXAR: 
PRONTUÁRIO DO SERVIDOR; 

CERTIDÃO DA CPAD; DESP. DE AC. 
DE CARGOS OU NÃO; CTC DO INSS 

+ CONTRIBUIÇÃO; PROC. DE 
AVERBAÇÃO DE T/S ; PROC. VPNI;  
PROC. GRAT. DE INSALUBRIDADE; 
PERICULOSIDADE; ASSUIDUIDADE; 

PRODUTIVIDADE; REGENCIA DE 
CLASSE; DECLARAÇÃO DE TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO + 
REMUNERAÇÕES; FICHA 

FINANCEIRA; QUINQUÊNIO; E 
NOME ATUAL (CASAMENTO/

DIVORCIO); E ENC. PARA DIRBEN

DECISÃO

SE PROFESSOR,
 ANEXAR CERTIDÃO E OUTROS

SEDUC

SE GUARDA METROPOLITANO
ANEXAR CERTIDÃO E OUTROS

SSM

FALTA DE DOC. DEVOLVER
A SEAD/DIDOC

RECEBER O PROC.; CONFERIR 
DOC. ACOSTADA PELA SEAD/

DICOC; ENCAMINHA PARA 
ASJUR

ASJUR

DEMAIS 
SERVIDORES

SE HOUVER INCONSISTENCIA
 DEVOLVER A DIRBEN

HAVENDO 
INCONSISTÊNCIA

, DEVOLVER À 
DIRBEN

SEGUE

DIRBEN

RECEBE O PROCESO;
CORRIGIR INCONSISTENCIAS;

SE PARECER JURÍDICO 
DESFAVORÁVEL, CONVOCAR 

REQUERENTE PARA TOMAR CIÊNCIA 
DO INDEFERIMENTO PELO GAPRES; 

CASO FAVORÁVEL; ELABORAR 
MEMORIA DE CÁLCULO; TERMO DE 
CONCORDÂNCIA DA RMI E COLETAR 

ASSINATRURA DO REQUERENTE, 
ESCANEAR E INSERIR NO PROCESSO; 

OFICIAR A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO DO ENTE (PMC OU 
CAMARA MUNICIPAL); SECRETARIA 
DE LOTAÇÃO; AFASTAMENTO DA 

FOLHA DE PAGAMENTO

DECISÃO

NÃO HAVENDO 
CONCORDÂNCIA

HAVENDO 
CONCORDÂNCIA

SETARQ FIM

ARQUIVAR

ASCONTIN

ELABORA O ATO 
CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA 
(PORTARIA); MEMORIA 

DE CALCULO PARA 
COLETAR ASSINATURA 

DO CONTROLE iNTERNO

DIRBEN

ASSINA A 
CONFORMIDADE 
DOS CÁLCULOS E 

ENC. PARA DIRBEN

ANALISAR HIPOTESE DE 
INCONSISTÊNCIA, NÃO HAVENDO, 
EMITIR PARECER OPINANDO PELA 

POSSIBILIDADE OU 
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA, 

ENCAMINHAR A DIRBEN

SPD

RECEBE O PROCESSO; PUBLICA NO POI; E INSERIR A 
PUBLICAÇÃO NO PROCESSO DIGITAL; ENCAMINHAR A 

DIRBEN

DIAF

RECEBE O PROCESSO; 
COORBEN SOL. ABERTURA 

DE CONTA SALÁRIO; 
ANEXAR RESPOSTA 

BANCÁRIA; ENCAMINHA A 
FOLPAG PARA INSERIR 

BENEFICIO.

ASSINFOR

REBEBE O PROCESSO; INSERIR O 
BENEFICIO NA FOLHA DE 

PAGAMENTO E ANEXAR O 
CONTRACHEQUE DO BENEFÍCIO

DIRBEN

RECEBER O 
PROCESSO; ENC. A 

ASJUR PARA 
COMUNICAR CONC. 
DO BENEFÍCIO AO 
ORGÃO EMITENTE 

DA CTC, BEM COMO 
ORGÃOQUE POSSUI 

VINCULO (SE 
HOUVER); ENC. 

PARA ASJUR

ASJUR

OFICIAR UNID. GESTORA REGIME PREV. DE 
ORIGEM – CTC; OFICIAR ORGÃO QUE TENHA 

VÍNCULO; DEVOLVER A DIRBEN
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A DIRBEN COLETA A ASSINATURA DIGITALMENTE 
DO GAPRES NA PORTARIA DO BENEFÍCIO E 

ENCAMINHA A SPD

A DIRBEN, ENCAMINHA O 
PROCESSO DIGITALMENTE 

AO TCE/PB PARA 
OBTENÇÃO DO ACÓRDÃO.
EM SEGUIDA, ENCAMINHA 

PARA O CONTROLE 
INTERNO PARA PARECER 

TÉCNICO.

ASCONTIN

AVERIGUAR 
CONFORMIDADE DOS 

PROCEDIMENTO E 
EMITIR PARECER 

TÉCNICO, ENC. AO 
SETARQ

SETARQ

FIM

AGUARDAR 
HOMOLOGAÇÃO 

DO TRIBUNAL, 
ANEXAR AO 

PROCESSO DIGITAL; 
EMITIR PARECER

 E ARQUIVAR
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